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CONVOCAÇÃO EM 2ª CHAMADA
 

O DIRETOR-GERAL DO  CAMPUS  CACOAL DO  INSTITUTO  FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.
177 da Resolução nº 65/CONSUP/IFRO, de 29 de dezembro de 2015, torna pública a Convocação em 2ª Chamada do
Edital nº 2/2023/CAC - CGAB/IFRO, de 10 de fevereiro de 2023, para concorrência das vagas remanescentes do
Processo Seletivo Unificado de 2023/1 dos Cursos Superiores de Licenciatura em Matemática e Geografia.

Conforme o item 3.3 do edital 02/2023, os candidatos classificados que manifestarem interesse, além do
número de vagas previstos no edital, ficarão classificados em lista de espera para realizarem matrícula.

Considerando o quantitativo de vagas remanescentes, os candidatos listados abaixo estão
CONVOCADOS para realizarem a matrícula entre os dias 6 a 8 de março de 2023, presencialmente no Campus
Cacoal/RO, portando histórico escolar do ensino médio e o respectivo diploma ou certificado de conclusão e documento
oficial de identificação com foto, Cadastro de Pessoa Física (CPF) e comprovante de residência atual com CEP, emitido,
no máximo, 3 (três) meses antes da matrícula.

 
 
 Classificação do Processo Seletivo Especial das vagas remanescentes do curso de Licenciatura em Geografia e Matemática de

2023.
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATOS GEOGRAFIA MÉDIA

23 º Jorge Luiz da Costa 66,35
24 º Paulo Cesar Pereira Alves 65,63
25 º Rosimere de Oliveira Tetzner 64,70
26 º Marta Cardoso Silva 63,50
27 º Glaucia Tristao Tetzner 62,17
28 º Patrícia Mônica de Assunção Lima 61,56
29 º Josilene S. da Silva Bravim Borlaczenko 60,00

 

Documento assinado eletronicamente por Davys Sleman de Negreiros, Diretor(a) Geral, em 07/03/2023, às 10:15,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1869823 e o código CRC
7261E9EA.
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